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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

 

 
 
 

  EZIGOMAR PESSOA JUNIOR, Prefeito Municipal de Miracatu, RATIFICO o 
processo de INEXIGIBILIDADE n° 01/2019, Processo n° 153/2019, pela justificativa e 
conforme parecer jurídico nº 242/2019 exarado pelo Diretor do Departamento Municipal dos 
Negócios Jurídicos, para prestação de serviços postais, amparada no art. 25, caput da Lei 8666 
de 21 de junho de 1993. Portanto, ratifico a contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0001-03 pelo valor anual 
estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, 25 de novembro de 2019. 
                  

 

 

 

 

EZIGOMAR PESSOA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 


